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Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS
Gabinete da Corregedoria

Cumprindo os disposições contidos no Resoluçõo no 04, de 23 de

moio de 2.002, precisomente em seu ort. 33, lV, reolizou-se Coneiçõo, no período de ló

o 27 do mês de obril de 2012, nos dependêncios Divisöo de Expediente e Protocolo -
DIEPRO, onde buscou-se verificor o eficócio do rotino de procedimenios oli odotodos,

com reloçõo ò outuoçÕo de documentos, processos, recursos, distribuiçõo de feitos,

sistemo informotizodo e ouiros, no busco de se oferir o eficiêncio de seus feitos.

1. DA EQUIPE CORREICIONAL

Formodo pelo Corregedor-Gerol do Tribunol de Contos do Estodo do

Amozonos, Conselheiro Ari Jorge Moutinho do Costo Júnior, juntomente com o Auditor

Mório José de Moroes Costo Filho, e com os servidores do Corregedorio-Gerol:

Dhowson Nobre de Almeido - Chefe de Gobinete, Morizo Smth Pontojo - Assessoro,

Nothólio Gomes do Costo - Assistente e Bruno Monuelo do Fonseco Centeno Risques -

Estogiório.

2. DA METODOTOGIA E CRITERIOS UTILIZADOS

Objetivondo dor publicidode òs otividodes correicionois, foi

encqminhodo oo Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunol de Contos do

Estodo do Amozonos, Memorondo de n.' 20/2012 de 15 de fevereiro de 2012,

encominhondo Plono de Correiçõo Exercício 2Q12, que foi devidomente lido e

oprovodo no sessõo ordinório do Pleno de I ó de fevereiro de 2012.
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Forom utilizodos formulórios próprios, confeccionodos pelo equipe

correicionol, com o finolidode de coptor os dodos referentes oos trobolhos dos

servidores do DIEPRO, no que ionge oos procedimenios oli odotodos, outuoçÕo de

documentos, processos, recursos, distribuiçÕo de feitos, sistemo informotizodo, e outros,

no busco de se oferir o eficiêncio dos procedimentos oli odoiodos.

Tombém, como formo de se obter umo melhor percepçõo dos

trobolhos oli reolizodos, servidores do corregedorio forom verificor "in loco" os

otividodes do DIEPRO, em horórios dislinlos e dios olternodos.

3. VISAO GERAL DO OBJETO

As otribuições do Divisöo de Expediente e Protocolo - DIEPRO estöo

devidomente elencodos no Resoluçöo N.'04, de 23 de Moio de 2.002, bem como no

Resoluçöo N.o 08, de 0l de Junho de 2.006, ossim sendo, buscou-se confrontor os

otividodes oli desempenhodos com os determinoções legois objeto dos Resoluçöes

ocimo referidos.

"Arl. 69. A Divisõo de Expedienfe e Protocolo (DIEPRO)

providencioró o outuoçõo dos documentos no prozo

móximo de dois dios, devendo dor prioridode oos ossuntos

urgentes e òqueles poro os quois sejom previstos

procedimentos especiois.

Arl. 70. Feito o outuoçöo, providencioró o DIEPRO o

distribuiçõo dos feilos, pelo sistemo informotizodo, sob o

supervisõo do Presidente do Tribunol ou do Vice-Presidenie

por designoçõo doquele.

S l" A distribuiçõo de processos e documentos no Tribunol

boseio-se nos princípios do publicidode, sorteio e

olternotividode e observo o seguinfe:
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| - quonto oos processos odm¡nistrotivos iniernos, incluindo os

relotivos oo conirole interno do Tribunol:

o) söo outomoticomente distribuídos oo presidente do
Tribunol;

b) sõo redistribuídos por ordem do presidente oo Vice-

Presidenfe ou söo disiribuídos diretomente o este nos cosos

determinodos em Poriorio, no formo do ort. 2g, S 3., deste

Regimento.

ll - quonto oos processos e documentos reloiivos oo controle
externo, söo distribuídos:

o) enire o Tribunol Pleno e os Cômoros, consoonte os

crÍtérîos regimentois de competêncio, levondo em conto, se

for o coso, o especiolizoçÕo do motério numo dos Cômoros,

b) oos Conselheiros do Tribunol, levondo em conto o

composiçöo do Tribunol Pleno e dos Cômoros;

c) oo Conselheiro Julgodor, nos termos dos ortigos j7 e lg
deste

Regimento.

Arl. 149. Os emborgos serõo distribuídos oo Relolor do
julgodo recorrido, o quem compete o juízo de odmissõo,

observondo-se, se for o coso, o teor do $ 4.o do ort. ZO

deste Regimento.

S l" A petiçöo doró entrodo no DlEpRO, que, no prozo de
um dio:

| - o registroró, inclusive no sistemo informotizodo nos

orquivos ou compos reservodos oo processo originório, sem

otribuir-lhe numeroçõo oportodo:

ll - em seguido, o remeteró ò Divisõo do Cômoro ou ò
Subsecreiorio do Tribunol Pleno.
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Art. 152. A petiçÕo doró entrodo no DIEPRO, que o outuoró,

promoveró os devidos onotoções e requisitoró os outos do

processo em que foi proloiodo o decisõo recorrido poro

opensomento.

$ l.o Ato contínuo, o DIEPRO promoveró o distribuiçõo do

recurso, delo excluindo o Conselheiro Relotor do decisõo

recorrido.

Art. l5ó. O procedimento é o seguinte:

| - o petiçõo recursol deve conter os rozöes de foto e de

direito que justifiquem o pretensõo de reformo e seró:

o) juntodo nos próprios oulos do recurso ordinório, de

reconsideroçõo ou de revisöo nõo-odmiïido;

b) outuodo oportodomente nos demois cosos.

ll - o petiçõo recursol doró entrodo no DIEPRO, que o
processoró e, se for o coso, o distribuiró (S I .o) e o remeteró

oo prolotor do decisõo recorrido, Presidente ou Vice-

Presidente, tudo no prozo móximo de dois dios;

Arf. 200. A verificoçõo seró feito in loco, solvo se o Comissöo

decidir por requisitor o documentoçõo. o quol formoró

outos, nos seguintes termos:

| - os outos serõo confidenciois, pessoolmente formolizodos

pelo Diretor do DIEPRO e registrodos no sisTemo

informotizodo do Tribunol em compos de ocesso restrito e

dependente de senho de ocesso;

ll - do copo de outuoçõo, dos dodos de publicoçöo e do

porte ocessível do sistemo informotizodo, openos constorõo

o especificoçõo do Órgõo, do exercício e o referêncio de

que se troto de despesos reservodos, com o numeroçõo
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ordinol dos contos, se mois de umo odvindo do mesmo

Órgõo, Entidode ou ogente houver;

Art. 263. Verificondo o Presidente o ocorrêncio de

ilegolidode ou outro irreguloridode em processo de

odmissöo em curso, despochoró, determinondo o

instouroçÕo de procedimento próprio, identificondo o

objeto e os infroções que ocorrerem, ordenondo ò DIEPRO o

outuoçõo e distribuiçõo o Relotor, que cuidoró de dor

seguimenfo ò inslruçõo.

Ar1.269. Poro efeito do disposio no ort. 124 do Constiluiçõo

do Estodo do Amozonos, os Cômoros Municipois

omozonenses remeterõo oo Tribunol cópios outenticodos

dos resoluções, decretos legislotivos e otos congêneres que

fixem poro codo legisloturo e poro codo gestõo municipol

os subsídios de:

l- Prefeitos e Vice-Prefeitos;

ll - Secretórios Municipois e outoridodes de nível hierórquico

eqüivolente;

lll - Vereodores, incluindo o Presidente e o Vice-Presidente

do Cômoro Municipol.

5 Lo Entrondo no DIEPRO, o documenioçöo descriio no

coput seró ouiuodo oportodomente poro codo Município e

remetido ò SUBTEC poro emissõo de relotório conclusivo

ocerco dos ospectos formois e do compotibilidode de tois

otos com os disposições pertinentes dos Constituições

Federol e Estoduol e do Lei Orgônico de codo

Municipolidode.

Art. 2Bl. A petiçÕo circunstonciodo doró enfrodo no

protocolo do Tribunol, sendo outuodo e distribuído pelo
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DIEPRO e, entÕo, enviodo oo Presidente do Tribunol poro

emissõo de juízo de odmissibilidode no prozo de três dios.

Art. 2BB. O Tribunol receberó de quolquer pessoo, Órgöo ou

Entidode, público ou privodo, representoçõo em que se

ofirme ou se requeiro o opuroçöo de ilegolidode ou de mó

gestõo público.

$ l.o A representoçöo é cobível nos cosos expressos em lei,

especiolmenfe os referidos no Lei Federol n.'8.666/93.

$ 2.o A represenToçöo seró outuodo pelo DIEPRO e seguiró o

rito ordinório. exceto se for coso de medido coutelor.

$ 3.o Verificondo o Relotor que o representoçÕo preenche

os requisitos do denúncio, ordenoró suo outuoçõo e
processo menf o coretos.

Art. 296. A oprecioçõo do orgüiçõo do questÕo de

relevôncio observo o ordem do pouTo previsto no ortigo

l2l, S l.o, inc. l, "b", número 4, e inc. lll, "b", número 3, desie

Regimento lnterno, oprovodo por moiorio simples.

lV - o remesso dos outos do processo originório e dos peços

referidos no inciso lll ò DIEPRO poro outuoçõo do feito de

competêncio do Tribunol Pleno, opensomento dos feitos e

distribuiçöo, nõo podendo esto recoir sobre o Conselheiro

que o tenho monifestodo, oindo que no Cômoro.

Ar1.299. Suscitodo o emissõo de súmulo, o Presidente do

Tribunol promoveró o devido outuoçÕo do feito junto ò

DIEPRO e o distribuiçõo o um dos Conselheiros, excluídos o

Relotor do processo em que se fez o suscitoçõo e tombém

quem o ienho suscitodo.
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4. OBJETIVO E QUESTOES DE AUDITORIA

A presente Correiçõo teve por objetivo verificor o eficócio do roi¡no de

procedimentos odotodos no DIEPRO, com reloçõo ò outuoçÕo de documentos,

processos, recursos, distribuiçõo de feitos, sistemo informoiizodo, e ouiros, no busco de

se oferir o eficiêncio de suos oiividodes.

Formulorom-se os seguintes quesiões que forom disponibilizodos o codo servidor

do DIEPRO, em envelope locrodo, informondo no ocosiõo do entrego o formo de

preenchimento:

INFORMACÕES PESSOAIS

1 - lndique seu nível de escoloridode. Coso tenho formoçõo superior ou estejo em

curso, informe suo groduoçõo?

Do qnólise do grófico verificou-se que no universo de l0 servidores (totol de

servidores lotodos no DIEPRO), o moiorio possui nível superior complelo 60%, outros

nível médio complelo 2O%, superior incompleto 1O% e fundomentol incompleto

10%.

2 - Possui olguns dos títulos de especiolizoçöo oboixo relocionodos? Em coso

positivo, informor quol (is)?

Dos servidores com formoçÕo superior completo (6),100% possui pós groduoçõo.

3 - Nos últimos 03 (três) onos, você porticipou de olgum curso ou treinomento

subsidiodo pelo Tribunol de Contos ou por conto próprio? Em coso posiiivo, informe

se foi pelo Tribunol ou por si mesmo e indique os cursos reolizodos?

Verificou-se que 65% dos servidores, em olgum momento, porticipou de

treinomentos disponibilizodos pelo TCE/AM, no entonto, o moiorio destes cursos nÕo

se relocionovo com o otividode fim do DIEPRO.
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4 - Considerondo os necessidodes do DIEPRO, quois cursos você cons¡dero

importontes poro o desenvolvimenio de suos otividodes?

As sugestões opresentodos forom òs seguintes:

l.Curso de Redoçõo / gromótico / ortogrofio;

2.Curso de interpretoçõo de textos;

3.Curso ou Polestro sobre eloboroçõo de textos oficiois;

4.Curso ou polestro sobre o necessidode de trobolho em equipe;

S.Curso sobre gestöo e interoçõo entre processos;

ó.Curso ou polestro sobre como resumir e clossificor documentos;

Z.Curso ou polestro sobre gestõo de documentos públicos;

S.Curso ou polestro sobre relocionomento com o pÚblico;

9.Curso sobre procedimentos de protocolo;

10. Curso sobre noções bósicos de orquivologio;

I l. Polestro sobre conhecimento de competêncios e regimento interno do TCE;

12. Curso de lnformóiico bósico.

ROTINAS DE TRABATHO

5 - lnformor o respectivo tempo de serviço exercido (onos/meses) e o funçÕo no

setor.

A moiorio dos servidores possui mois de l0 onos no otividode, conhecendo de

formo detolhodo suos otribuições e funções.

ó - Considerondo o expediente regulor de 0ó (seis) horos, definidos pelo Tribunol de

Contos, informe em umo perspectivo sincero, o suo médio de horos trobolhodos

dioriomente?

60% dos servidores trobolhom mois de 0ó (seis) horos diórios, tendo o médio de 7,8

horos diórios trobolhodos.
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7 - Recebe olgumo espéc¡e de grotificoçõo ou horo-extro?

Mois do metode dos servidores olocodos no DIEPRO (67%) recebe olgum tipo de

grotificoçöo ou horo extro pelo excedente de horos trobolhodos dioriomente.

8 - Dentro dos otividodes oboixo. moroue oouelos oue lhe sõo oiribuídos?

PRINCIPA|S ATIVIDADES - DIEPRO

13Yo

13!

13%

¡Disribüçæ è Præess6/ Re@rs6/DæuÍÞrtos

lElòoraÉo de Ofíc¡6 e Merþrardos

Ooúras Æividades (Não esp€cifi cdas)
¡ArElise è Processc/R€cursodDoqJnÞntcs

¡Recebinpnb de dærmentos htemo e e(þmq capæmerìtq carilbo, rurìeração, úamifEção, aFnsamento de processo

lOrgaiaçã de Arqü\,os e DocunEnbs Recebidos

¡Pat¡cipaÉo em Reuriões ¡ntenEs e e)derEs

BEmissão de I rformaçõedRelatcrios

aEru¡o de FÐdErails

OEnússão de I rfonnaçöegRelatorios

OErv¡o de Fa)(/EnBils

OAúllação de pre$4ão de cøtas anLais das prefdtúas do ¡nþrior; dabor4ão de requbiFes de præess6; apensamerto de recursos ao prcc

RECURSOS HUMANOS

9 - Você considero odequodo o números de servidores (requisitodos, esiogiórios,

potrulheiros) olocodos no setor?
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IOO% dos servidores responderom que o número de servidores olocodos no setor é

insuficiente, em virtude do elevodo demondo de otividodes o serem

desempenhodos.

lnformom que nõo hó estogiórios no selor, e isso torno o reolizoçÕo dos otividodes

oindo mois dificultoso.

O titulor do DIEPRO informou que jó soliciiou oo Deportomento de Gesiöo

Estroiégico de Pessoos - DEGESP estogiórios poro o setor, no entonto, obteve o

negotivo do pedido, em virtude do número limite de estogiórios, objeto do

controto do TCE/AM jó estor preenchido.

TNSTATACOES FtStCAS

l0 - O ombiente funcionol permite que o trobolho desempenhodo sejo executodo

de formo sotisfotório?

80% dos servidores responderom que folto espoço físico poro o desempenho dos

otividodes, foio este comprovodo pelo equipe de correiçõo que verificou pilhos de

processos distribuídos sobre os mesos, olém, do "Loyout" otuol ser inopropriodo.

I I - As instoloções do setor (iluminoçõo, climotizoçõo, estontes de processos e

govetos, olém de compuiodores, codeiros e mesos de trobolho) otendem suos

necessidodes? Em coso negotivo, justifique suo resposto.

70% dos servidores informorom que os instoloções do DIEPRO nÕo otendem os

necessidodes do setor, destocondo os principois necessidodes:

13. Armórios poro o ormozenomento de processos;

I4. Reformuloçõo do "Loyout" que otuolmente é mol estruturodo;

I 5. Climotizoçõo deficiente.

AMBIENTE INTERNO
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l2 - Considero que tem outonom¡o necessório poro desempenhor suos funções

otuois?

50% dos servidores dq DIEPRO responderom que tem outonomio poro

desempenhor suos otividodes, nos limites impostos pelo legisloçõo vigente.

l3 - Conhece os objetivos (metos) do TCE/AM e consequentemente de seu

deportomenio? Em coso ofirmotivo descrevo-os.

80% respondeu oo questionomento de formo positivo, inclusive ciiondo o disposto

no Monuol de Procedimentos do ISSO 9001:2008, bem como o disposto no

ResoluçÕo no 04 de 2002, verbis:

Art. 69. A Divisõo de Expediente e Prolocolo (DIEPRO)

providencioró o outuoçõo dos documentos no prozo

móximo de dois dios, devendo dor prioridode oos ossunlos

urgentes e òqueles poro os quois sejom previstos

procedimentos especiois.

Art. 70. Feiio o outuoçõo, providencioró o DIEPRO o

distribuiçõo dos feitos, pelo sistemo informotizodo, sob o

supervisõo do Presidente do Tribunol ou do Vice-Presidente

por designoçõo doquele.

ESCOPO

"Controle exferno sobre os contos onuois do

odministroçöo direto do Poder Executivo relotivos oos

municípios do interior do EsIodo do Amozonos, quonto ò

fiscolizoçÕo confóbil, finonceiro, orçomentório e

polrimoniol".

POtíilCA DA QUATIDADE

"Exercer o Controle Externo do odministroçõo direio

do Poder Executivo dos municípios do interior do Estodo do
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Amozonos, com celeridode e eficócio, em obediêncio Ò

legisloçÕo vigente e compromissodo com o melhorio

contínuo dos processos internos, o fim de demonstror ò

sociedode o tronsporêncio dos olos dos gestores públicos".

l4 - Avoliondo o responsóvel por seu setor, morque os itens que o mesmo priorizo

Sendo 5 (muito importonte) e 1 (menos importonte).

l5 - Descrevo o seu relocionomento interpessool com o seu superior hierórquico e

demois servidores do seu setor.

Respostos dos questões 14 e 15. Dó onolise dos formulórios verificou-se que o

responsóvel pelo setor possui oceiioçõo de 100% dos servidores, que o considerom

um líder exemplor, que delego de formo justo competêncios e responsobìlidodes.

O ombiente é fovoróvel poro o reolizoçõo dos otividodes do setor. A interoçõo

entre os servidores é excelente.

ló - No quodro de servidores do TCE/AM você identifico/ considero hover olgumo

(s) figuro (s) importonte (s) que serve (m) de exemplo (s) poro outros servidores?

Alguns nomes forom citodos, como exemplo de dedicoçõo, ossiduidode e

comprometimento com o TCE/AM, servindo de modelo poro todos os servidores.

l. Conselheiro Roimundo José Michiles;

2. Conselheiro Érico Xovier Desterro e Silvo;

3. Woldelírio Virgílio dos Sontos;

4. Zuleimor Teréo de Melo;

5. Roberto Pereiro dos Noscimento;

ó. Giudeni Pereiro do Silvo;

Z. Tômoro Heleno Veloso Hoyden;

8. Heloíso Heleno Verçozo Chõ;

9. Luis Mouro.
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lZ - Com que freqüêncio utilizo os veículos de comunicoçõo interno ofertodos pelo

TCE/AM:

Dos meios de comunicoçõo disponibilizodos pelo TCE/AM o menos utilizodo pelos

servidores do DIEPRO é o conol do Ouvidorio (60%), jó o conol de comunicoçöo

mois utilizodo é o Expresso (correio eletrônico lnstitucionol) seguindo pelo utilizoçÕo

dos romois telefônicos.

Como jó mencionodo em Correições onteriores, foz-se necessório lembror que os

meios de comunicoçõo interno estÕo ovonçondo no Tribunql, de modo que poro o

próximo exercício, certomente hoveró umo elevoçõo positivo destes índices, pois

forom tomodos iniciotivos imporiontes como o implontoçÕo do novo sistemo

SPEDE, reformuloçÕo do intronet e dos serviços nelo disponibilizodos, do Progromo

de Plonejomento Estrotégico do Tribunol e do lonçomento do Diório Oficiol

Eletrônico, serviços estes que, certomente contribuirõo poro umo mois cômodo

utilizoçÕo dos ferromentos de comunicoçÕo interno.

l8 - Você detecto olgumo (s) folho (s) ou dificuldode (s) no óreo de comunicoçõo

entre o seu seior e demois setores do TCE/AM? No coso de resposto ofirmotivo,

descrevo e se possível proponho umo soluçöo.

A moiorio dos servidores informou que hó dificuldodes de interoçöo entre o DIEPRO

e os demois seiores do TCE/AM, por nÕo hover um conol de comunicoçõo

eficiente e podronizodo.

l9 - Você detecto olgumo folho ou deficiêncio de interoçÕo de seu setor com os

demois setores do TCE/AM? No coso de resposto ofirmotivo, descrevo e se possível

proponho umo soluçõo.

Como conseqüêncio do pergunto onterior, ficou evidenciodo que o gronde

moiorio dos servidores informo que hó dificuldodes sérios de comunicoçöo, que

nõo hó interoçõo entre os setores que funcionom como "ilhos".
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SU PORTE ADMI NISTRATIVO

20 - Poro o perfeito execuçõo de suos otividodes (outuoçÕo e distribuiçöo dos

processos/documentos) ovolie os itens oboixo correspondentes o olgum dos

serviços prestodos pelos deportomenios de suporte (informótico).

21 - Discorro sobre o otuoçöo do (s) seior (es) suprociiodo (s), ovoliondo seu

desempenho e se eles correspondem suos expectotivos.

Respostos dos questões 20 e 20. Certo de 60% dos servidores do DIEPRO informou

que os solicitoções junto oo Deportomento de Tecnologio do lnformoçöo, bem

como do CSI - Suporte os lmpressoros, sõo otendidos freqüentemente em tempo

hóbir.

22 - Foço um comentório/observoçöo sobre olgum ossunto que, porventuro, nõo

foi obordodo com reloçõo oo Suporte Administrotivo, opresentondo sugestões

poro o melhorio dos serviços.

No toconte oo Suporie Administrotivo nÕo houve quoisquer sugestões, no enlonto,

foi obordodo por cerco de 207" dos servidores do DIEPRO o questÕo do

recebimento de correspondêncios porticulores de todo o pessool do TCE/AM

pelo DIEPRO. De certo nÕo hó dentre os otribuições do DIEPRO o de receber,

cotologor e entregor correspondêncios pessoois de servidores do TCE/AM.

SEU PONTO DE VISTA FINAT

23 - Considerondo suos otividodes no DIEPRO, defino o grou de importôncio delos

poro o Setor.
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24 - Defino o verocidode do expressÕo: "o Tribunol de Contos é o melhor lugor

poro se trobolhor."

Respostos dos questões 23 e 24. 60% dos servidores informorom que se seniem

reolizodos profissionolmente, e que opesor de todos os dificuldodes existentes

sentem orgulho de trobolhor no TCE/AM.

Cerco de 40% dos servidores ofirmom que o "Tribunol de Contos do Estodo do

Amozonos é o melhor lugor poro se trobolhor".

25 - Foço um comentório/observoçõo sobre olgum ossunto de seu interesse que

nÕo foi obordodo neste questionório, opresentondo sugestões poro o melhorio dos

serviços no seu setor e/ou no Tribunol de Contos.

Os servidores opresentorom os seguintes comentórios e sugestões

01. Necessidode de moior comunicoçõo entre o Presidêncio do Tribunol e os

funcionórios - Serio importonte que pelo menos 0l (umo) vez por mês

houvesse umo reuniÕo entre o Presidêncio e os funcionórios poro troiom

ossuntos de interesse dos servidores.

02. Treinomentos, copocitoções, grotificoções, folgos e outros benefícios -
Deveriom ser dispensodos o servidores comprometidos com o instituiçÕo.

Deverio hover umo controportido dos investimentos em treinomento e

copocitoçÕo pelos servidores

5) ORGANTZACÃO TNTERNA
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A un¡dode é composto de l0 (dez) servidores e conto com 02

potrulheiros, 02 portodores de necessidodes especiois regulomentodos por controto

de porcerio celebrodo entre o ADFA e o TCE, nõo possuindo estogiórios.

Hó dois servidores designodos poro receber os documentos, sendo um

responsóvel pelo demondo interno e outro pelo externo. Após esse momento, os

documentos söo selecionodos e recebem o trotomento odequondo, como outuoçõo,

encominhomento o outros setores, por protocolo ou pelo sistemo, e tois serviços sõo

executodos por todos os servidores e coloborodores, inclusive muitos deles por

potrulheiros (menores oprendizes).

No toconte oo prozo de ouiuoçõo, obseryomos, por omostrogem e

otrovés do preenchimento de formulório confeccionodo pelo equipe de correiçöo,

que de um totol de I 18 processos orquivodos, 57 deles obedecerom o prozo

esiobelecido pelo orI. 69 do Regimento lnterno do TCE/AM, ou sejo, 48,3% (quorento e

oito virgulo três porcento) forom outuodos em oté 2 (dois) dios.

ó) rNFRA-ESTRUTURA

Segundo informoções dos servidores do unidode, bem como do onólise

e observoçõo feito, in loco, pelo comissõo de correiçõo, o unidode tem estruturo que

nÕo otende sotisfotoriomente o demondo de trobolho do setor, no medido em que

nõo e bem iluminodo; o moteriol de expediente utilizodo, muitos vezes nÕo é

odequodo, como por exemplo o monejo de foco poro serviços de extroçõo de

grompos, quondo o olmoxorifodo do TCE possui moteriol específico poro esso torefo..

Quesiõo relevonte, tombém, é o mobiliório do Deportomento, que emboro possuo

mesos espoçosos, corece de ormórios, proteleiros ou esconinhos poro ocomodoçõo

dos documentos que ló sõo recebidos, considerondo-se, oindo, o voriedode de

espécies, pois por ló possom desde peços processuois oté documentos de servidores,
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que utilizom o endereço do Tribunol poro recebimento de correspondêncios pessoo¡s,

sobrecorregondo os otividodes do setor, restondo insolisfotório

7) COMUNTCACÃO TNTERNA

Sobre os instrumentos de comunicoçÕo interno oferecidos pelo Tribunql,

os servidores informorom utilizó-los com relotivo freqüêncio. Neste senfido é importonte

lembror que os meios de comunicoçõo inierno têm ovonçodo no Tribunol, certomente

contribuindo poro umo mois cômodo integroçõo, focilitoçõo e oproveitomento do

trobolho.

8) RECOMENDACÕES

Dionte dos constotoções ocimo especificodos, esto Comissõo sugere o

disponibilizoçöo de um número moior de servidores poro o Deportomento em rozÕo

do gronde demondo de irobolho, inclusive, como dito ocimo, com menor oprendiz

desenvolvendo otividodes de relevôncio no setor. Além disso, interessonte iombém

serio onolisor o possibilidode de olteroçÕo do esiruturo físico do setor, com melhor

utilizoçõo do espoço poro ocomodoçõo dos documentos e moteriol de trobolho.

É o relotório de correiçõo ordinório

Monous, de de 2012

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA ¡ÚI,¡ION
Conselheiro Corregedor-Gerol
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Auditor

Morizo Smith Pontojo

Assessoro do Corregedorio

Nothólio Gomes do Costo

Assistente do Conegedorio
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